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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/10/2025 11:19:21 foi cadastrada o(a) Lei Ordinária
Nº 726/2025 referente a(o) Prefeitura Municipal de Nazarezinho, mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Jose Lamarck do Vale Silva.

Tipo Legislação: Lei Ordinária
Categorias Legislação: Alteração no Orçamento Anual
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho
Número: 726
Data Publicação: 22/09/2025
Ano Legislação: 2025
Órgão Publicação: Diário Municipal
Situação: Vigente
Data Início Vigência: 22/09/2025
Data Final Vigência:
Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA FINS QUE
ESPECIFICA - crédito especial no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), destinado a CONSTRUÇÃO
DA SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPRESMUN
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA FINS QUE
ESPECIFICA - crédito especial no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), destinado a CONSTRUÇÃO
DA SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPRESMUN
Observação:
Legislações alteradas: nenhuma
Legislações revogadas: nenhuma

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

SECRETARIA DE GOVERNO

LEI ORDINARIA N° 726/2025

AUTORIZA     0     PODER     EXECuTIVO
MUNICIPAL       A       ABRIR       CREDITO
ESPECIAL         PARA         FINS         QUE
ESPECIFICA.

a  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  NIUN[CipTO  DE  NAZAF=EZ[NHO-PB,
faeo saber que a Camara Municipal de Nazarezinho aprova e eu sanciono a seguinte
lei:

Art.  1°  Fica  aberto  no ongamento vigente  o credito especial  no valor de  R$
400.000joo (Quartrocentos nil reais), destinado a CONSTRUCAO BA SEDE
DO   INSTITUTO   DE   PREVIDENCIA   -   IPRESMUN,   coriorne  dcifacao
ongamenfaria abaixo especificadas:

02.110 lpFtESMLJ NI[NST.PREV.DO               SERV.
MUM.NAZAREZINHO

092720010.1081 CONSTRuC40 DA SEDE PO INSTITUTO
DE PREVIDENCIA - IPRESMUN

1802.0000 Recursos    Vinculados    ao    RPPS    -    Taxai    de
Administracao

4490.51 Obras e lnetalacdes 400.000-,00
TOTAL GERAL 400.000'00

Art.  2°  Para  cobertura  deste  cfedito,  de  que  trata  o  art.  10,  fica  o  Poder
Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos indicados nos incisos
I,11,111 e lv do Paragrafo 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de mar¢o de
1964.

Art.  3°  Esta  Lei  entrara em vigor na data de sua  publicagao,  revogadas as
disposjg6es em contfario.

Gabinete do Prefeito Constitucional do  Municipio de Nazarezinho - Estado
da Paraiba, 22 de setembro de 2025.

MARCELO
Prefeito Municipal

VALE
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